
HABEAS CORPUS 143.333 PARANÁ

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN
PACTE.(S) :ANTONIO PALOCCI FILHO 
IMPTE.(S) : JOSE ROBERTO BATOCHIO E OUTRO(A/S)
COATOR(A/S)(ES) :SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DESPACHO: 
Na  data  de  hoje  indeferi  o  pedido  de  liminar,  solicitei  informações  e  

determinei fosse colhido parecer do Ministério Público.
Desde já, nos termos do art. 21 do RISTF , submeto o julgamento do mérito  

do presente ‘Habeas Corpus’ à deliberação do Plenário, .
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 03 de maio de 2017.

Ministro EDSON FACHIN

Relator
Documento assinado digitalmente

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 12843147.
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